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Ministério da Jus�ça e Segurança Pública - MJSP
Conselho Administra�vo de Defesa Econômica - CADE

SEPN 515 Conjunto D, Lote 4 Ed. Carlos Taurisano, 3º andar - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70770-504 
Telefone: (61) 3031-1837 - www.cade.gov.br 

  
PORTARIA CADE Nº 754, DE 02 DE OUTUBRO DE 2019.

  

Regulamenta o pagamento da Gra�ficação
por Encargo de Curso ou Concurso, nos
termos do ar�go 76-A da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990; e do Decreto nº
6.114, de 15 de maio de 2007.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, tendo em vista o disposto no art. 10, incisos IX da Lei nº 12.529 de 30 de
novembro de 2011; no art. 3º, caput e § 2º da Lei nº 13.848 de 25 de junho de 2019; e no art. 60, incisos
IX do Regimento Interno do Cade,

Considerando o disposto no art. 76-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que
versa sobre o pagamento da Gra�ficação por Encargo de Curso ou Concurso – GECC; e no Decreto nº
6.114 de 15 de maio de 2007,

R E S O L V E

 

Seção I

Das condições gerais 

 

Art. 1º No âmbito do Conselho Administra�vo de Defesa Econômica – Cade, a Gra�ficação
por Encargo de Curso ou Concurso – GECC de que trata o art. 76-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, será paga exclusivamente a servidor público federal em função do desempenho eventual das
a�vidades previstas no art. 2º desta Portaria.

Parágrafo único. É vedado o pagamento da GECC a servidor público federal que esteja em
gozo de qualquer espécie de afastamento ou licença previstos na Lei nº 8.112, de 1990, ou que esteja
respondendo a sindicância ou processo administra�vo disciplinar.

Art. 2º A GECC é devida ao servidor pelo desempenho eventual das seguintes a�vidades:

I - instrutoria em evento de capacitação regularmente ins�tuído pelo Cade;

II - banca examinadora ou de comissão para exames orais, análise curricular, correção de
provas discursivas, análise e julgamento de monografias, elaboração de questões de provas ou para
julgamento de recursos intentados por candidatos;

III - logís�ca de preparação e de realização de evento de capacitação ou concurso público,
envolvendo a�vidades de planejamento, coordenação, supervisão, execução e avaliação de resultado; e

IV - aplicação, fiscalização ou avaliação de provas de concurso público ou supervisão dessas
a�vidades, inclusive a análise e julgamento de concurso de monografias.

Boletim de Serviço Eletrônico em 10/10/2019 
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Parágrafo único. Considera-se como a�vidade de instrutoria, para fins no disposto no
inciso I do caput, ministrar aulas, realizar a�vidades de coordenação pedagógica e técnica não
enquadráveis nos incisos II, III e IV, elaborar material didá�co ou mul�mídia, realizar a�vidades de
tutoria, atuar como facilitador de aprendizagem, palestrante ou conferencista e exercer a�vidades
similares ou equivalentes em outros eventos de capacitação, presenciais ou a distância.

Art. 3º  Para os fins desta portaria, definem-se:

I - eventos de capacitação: curso de formação de carreiras; curso de desenvolvimento e
aperfeiçoamento; curso de pós-graduação; curso gerencial; treinamento; aprendizagem em serviço;
grupo formal de estudo; intercâmbio; estágio; seminário; congresso; conferência; oficina
ou workshop; regularmente ins�tuídos pelo Cade, nas modalidades presencial e a distância, com a
finalidade de formar ou desenvolver competências pessoais e organizacionais; e

II - concurso público: processo sele�vo legalmente ins�tuído pelo Cade, des�nado a
recrutar e selecionar candidatos para provimento de cargo ou função públicos, ou com a finalidade de
selecionar e premiar trabalhos de pesquisa relacionados a temas de interesse do Cade.

Art. 4º A GECC não será devida pela realização de treinamentos em serviço ou por eventos
de disseminação de conteúdos rela�vos às competências das unidades organizacionais.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput deste ar�go, entende-se por eventos de
disseminação de conteúdos rela�vos às competências das unidades organizacionais aqueles relacionados
ao desenvolvimento ou treinamento de outros servidores da administração federal direta, autárquica e
fundacional em conhecimentos ou habilidades específicas da unidade na qual o servidor encontra-se em
exercício.

Art. 5º  A GECC somente será paga se as respec�vas a�vidades forem exercidas sem
prejuízo das atribuições do cargo ou função de que o servidor público federal for �tular, devendo ser
objeto de compensação de carga horária quando desempenhadas durante a jornada de trabalho.

§ 1º As horas trabalhadas em a�vidades vinculadas à GECC, quando desempenhadas
durante a jornada de trabalho, deverão ser compensadas no prazo de até um ano.

§ 2º A par�cipação do servidor em a�vidades vinculadas ao pagamento da GECC, com
compensação de horário, está condicionada à anuência da chefia imediata, nos termos do Anexo II desta
Portaria.

Art. 6º O pagamento da GECC não excederá ao equivalente a 120 (cento e vinte) horas de
trabalho anuais, ressalvada a ocorrência de situação excepcional, devidamente jus�ficada e previamente
aprovada pelo Presidente do Cade ou pelo �tular do Órgão ou Ins�tuição a que esteja vinculado o
servidor, os quais poderão autorizar o acréscimo de até 120 (cento e vinte) horas anuais.

Art. 7º  A GECC não se incorpora ao vencimento ou salário do servidor para qualquer efeito
e não poderá ser u�lizada como base de cálculo para quaisquer outras vantagens, inclusive para fins de
cálculo dos proventos da aposentadoria e das pensões.

 

Seção II

Dos procedimentos para concessão e pagamento da GECC

Subseção 1

Do processo administra�vo

 

Art. 8º O processo administra�vo para concessão e pagamento da GECC será instruído da
forma como segue:

I – memorando ou documento equivalente, contendo a descrição das a�vidades, bem
como as regras, os critérios e os procedimentos per�nentes;
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II – documentação para concessão e pagamento da GECC, nos termos do art. 11 desta
Portaria; e

III – documentação para monitoramento de resultados e gestão do desempenho.

Parágrafo único. Poderá ser ins�tuído processo sele�vo anual para recrutamento e seleção
de servidores para o desempenho eventual das a�vidades relacionadas a evento de capacitação, desde
que alinhadas ao Planejamento Estratégico (PE) e ao Plano Anual de Capacitação (PAC).

Art. 9º  A concessão e o pagamento da GECC serão regulados pelo documento de abertura
do processo administra�vo, que conterá, ainda:

I - a iden�ficação da a�vidade a ser desempenhada pelo servidor, com informações sobre
cronograma e total de horas trabalhadas;

II - o valor a ser pago por hora trabalhada, de acordo com os parâmetros definidos no
ANEXO I desta portaria;

III – os critérios e as competências requeridas para o exercício da a�vidade vinculada ao
pagamento da GECC;

IV – os procedimentos para inscrição e seleção do servidor interessado; e

V – outras informações per�nentes à natureza e à complexidade da a�vidade a ser
desempenhada.

§ 1º O processo administra�vo des�nado a recrutar e selecionar servidor para o
desempenho eventual das a�vidades de instrutoria e de banca examinadora ou comissão deverá prever,
obrigatoriamente, as competências profissionais requeridas e a formação acadêmica compa�vel.

§ 2º O recrutamento e a seleção de servidor para desempenho eventual de a�vidades de
instrutoria observará, no que couber, a Lei nº 9.394, de 1996, que ins�tuiu as diretrizes e bases da
educação nacional.

§ 3º O processo administra�vo cujo objeto implicar, direta ou indiretamente, a produção,
distribuição ou u�lização de material didá�co ou instrucional de autoria do servidor selecionado, deverá
prever a cessão de direitos patrimoniais ao Conselho Administra�vo de Defesa Econômica (Cade),
inclusive com possibilidade de reprodução de gravações de áudio e vídeo, nos termos da Lei nº
9.610/1998.

Art. 10.  A atuação de servidor de outro órgão ou en�dade em a�vidade vinculada à GECC
está condicionada à anuência da autoridade competente.

Art. 11. O servidor interessado encaminhará à Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas
(CGESP), no ato de inscrição ou de sua indicação, os seguintes documentos:

I – Autorização para Desempenho de A�vidades Eventuais previstas no art. 76-A da Lei nº
8.112/1990, conforme ANEXO II desta Portaria;

II – Declaração de Execução de A�vidades, conforme ANEXO III desta Portaria;

III – Documentação comprobatória da formação acadêmica; e

IV – Documentação comprobatória da experiência profissional.

§ 1º O documento de abertura do processo administra�vo detalhará a documentação
per�nente à comprovação da formação acadêmica e da experiência profissional requeridas para o
desempenho da a�vidade vinculada à GECC.

§ 2º O preenchimento da Declaração constante do ANEXO III permanecerá obrigatório até
que seja implantado o sistema de controle das horas trabalhadas, nos termos do § 2º, do art. 6º, do
Decreto nº 6.114/2007.

 

Subseção 2
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Das competências das unidades organizacionais 

 

Art. 12.  É competência da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas (CGESP):

 I – Instruir as unidades organizacionais demandantes quanto à ins�tuição e
operacionalização do processo administra�vo para concessão e pagamento da GECC;

II – Coordenar as ações de planejamento, execução e monitoramento do processo de
concessão e pagamento da GECC, em conjunto com as unidades demandantes;

III – Consolidar e sistema�zar informações para instrução e divulgação do processo
administra�vo;

IV – Criar e gerenciar banco de informações rela�vas ao processo de concessão e
pagamento da GECC, inclusive as des�nadas a monitorar e avaliar o desempenho dos servidores no
exercício das respec�vas a�vidades;

V – Atestar o total de horas trabalhadas pelo servidor, calcular o valor da GECC e efetuar o
pagamento ao servidor, nos termos da Subseção 3 desta Portaria; e

VI – Ins�tuir banco de horas trabalhadas pelo servidor, visando ao cumprimento do limite
máximo de 120 (cento e vinte) horas anuais, e eventuais acréscimos autorizados, nos termos do art. 6º
do Decreto nº 6.114/2007.

§ 1º As competências mencionadas nos incisos I e II deste ar�go incluem a análise do
conteúdo programá�co, a escolha da metodologia, a definição da carga horária e de outros instrumentos
ou recursos de ensino e aprendizagem de cada evento de capacitação, avaliando sua per�nência com os
principais marcos estratégicos ins�tucionais, bem como a sua efe�va vinculação às competências visadas.

Art. 13.  É competência da Assessoria de Comunicação (ASCOM) propor e apoiar, quando
per�nente, inicia�vas para garan�r a ampla divulgação dos processos administra�vos para concessão e
pagamento da GECC.

Art. 14.  É competência da Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e Logís�ca (CGOFL)
processar o pagamento da GECC, mediante emissão de ordem bancária, pelo Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI, quando inviável ou impossível o processamento
por meio do sistema u�lizado para processamento da folha de pessoal.

             

Subseção 3

Do pagamento da GECC

 

Art. 15. A GECC será paga ao servidor por hora trabalhada, de acordo com os valores
estabelecidos no ANEXO I desta Portaria, e nos termos do documento de abertura do processo sele�vo.

§ 1º O valor a ser pago será definido levando-se em consideração a natureza e a
complexidade da a�vidade, a comprovação da formação acadêmica e da experiência requeridas para o
seu desempenho, bem como a existência de disponibilidade orçamentária.

§ 2º Diante da complexidade da a�vidade, e mediante jus�fica�va da área demandante, os
valores referentes à hora trabalhada poderão ser ampliados, em decisão do Presidente do Cade,
observados os limites estabelecidos no art. 3º, caput e § 1º, do Decreto nº 6.114/2007.

Art. 16. O pagamento da GECC deverá ser efetuado por meio do sistema u�lizado para
processamento da folha de pagamento de pessoal.

Parágrafo único. Na impossibilidade de processamento do pagamento da GECC na forma
estabelecida no caput deste ar�go, será admi�do o pagamento por meio de ordem bancária pelo Sistema
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI.
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Art. 17. O valor da GECC será apurado pela CGESP no mês de realização da a�vidade e
informado, até o quinto dia ú�l do mês seguinte, ao sistema u�lizado para processamento da folha de
pagamento.

 

Seção III

Da compensação das horas trabalhadas

 

Art. 18. As a�vidades vinculadas ao pagamento da GECC serão desempenhadas,
preferencialmente, fora do horário normal do expediente de trabalho.

Art. 19. Quando realizadas durante a jornada de trabalho do servidor selecionado, as horas
trabalhadas deverão ser compensadas, nos termos do § 2º do art. 5º desta Portaria.  

§ 1º  Caberá à chefia imediata do servidor o controle da compensação das horas
trabalhadas, por meio do mapa constante do ANEXO IV desta Portaria.

§ 2º A não compensação implicará o desconto em folha de pagamento.

Art. 20. O servidor encaminhará à CGESP, até 30 (trinta) dias após a realização da a�vidade
para a qual tenha sido selecionado, o mapa de compensação das horas trabalhadas.

 

Seção IV

Dos instrumentos de gestão do desempenho e monitoramento da GECC

 

Art. 21.  O documento de abertura de processo administra�vo des�nado ao pagamento da
GECC definirá, quando per�nente, os instrumentos apropriados à avaliação do desempenho do servidor
selecionado e da a�vidade efe�vamente executada.

Parágrafo único. Os instrumentos mencionados no caput deste ar�go serão definidos pela
CGESP e pela unidade patrocinadora da a�vidade.

Art. 22.  A CGESP consolidará o resultado das avaliações do servidor selecionado e da
a�vidade vinculada ao pagamento da GECC.

§ 1º Tratando-se de servidor de outro órgão ou ins�tuição, o resultado consolidado será
informado, obrigatoriamente, pela CGESP à unidade de gestão de pessoas a que ele es�ver vinculado.

Art. 23. O servidor cujo desempenho for avaliado como insuficiente, ficará impedido de
par�cipar, por dois anos, no âmbito do Cade, de a�vidade relacionada à concessão da GECC.

Art. 24. O servidor poderá ser subs�tuído a qualquer tempo por desempenho insuficiente,
independente da realização da avaliação realizada ao final da a�vidade sob sua responsabilidade, ficando
assegurado o pagamento das horas que tenha efe�vamente trabalhado, até o momento da subs�tuição.

Art. 25. O servidor que, injus�ficadamente, não comparecer à a�vidade para a qual tenha
sido selecionado, ficará impedido de par�cipar, por dois anos, no âmbito do Cade, de qualquer outra
a�vidade visando à concessão da GECC.

Art. 26. Os casos omissos e as situações consideradas especiais serão examinados e
resolvidos pela Diretoria Administra�va, norteados pela art. 76-A da Lei nº 8.112/90 e no Decreto nº
6.114/07.

Art. 27. Revoga-se a Portaria nº 142 de 9 de maio de 2016.

Art. 28.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ALEXANDRE BARRETO DE SOUZA

Presidente

(Assinado Eletronicamente)

 

 

ANEXO I 

VALORES DA GRATIFICAÇÃO POR ENCARGO DE CURSO OU CONCURSO

TABELA 1 - ATIVIDADES DE INSTRUTORIA EM EVENTO DE CAPACITAÇÃO (ART. 2º, I)

ATIVIDADE DESENVOLVIDA VALOR DA HORA TRABALHADA
(R$)

Instrutoria em curso de formação de carreiras 165,00

Instrutoria em curso de desenvolvimento e aperfeiçoamento 165,00

Instrutoria em curso de treinamento 100,00

Instrutoria em curso a distância 100,00

Instrutoria em curso gerencial 150,00

Instrutoria em curso de pós-graduação 165,00

Instrutoria em oficina ou workshop 150,00

Orientação de monografia 100,00

Coordenação técnica e pedagógica 150,00

Elaboração de material didá�co 100,00

Elaboração de material mul�mídia 100,00

A�vidade de conferencista e de palestrante em evento de
capacitação 150,00

 
TABELA 2 - ATIVIDADES RELATIVAS A BANCA EXAMINADORA OU DE COMISSÃO (ART. 2º, II)

ATIVIDADE DESENVOLVIDA VALOR DA HORA TRABALHADA (R$)

Exame oral 150,00

Análise curricular 150,00

Correção de prova discursiva 150,00

Elaboração de questão de prova 150,00

Julgamento de recurso 150,00

Prova prá�ca 150,00
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Análise crí�ca de questão de prova 150,00

Julgamento de concurso de monografia 150,00

 
TABELA 3 - LOGÍSTICA DE PREPARAÇÃO E DE REALIZAÇÃO DE EVENTO DE CAPACITAÇÃO OU CONCURSO

PÚBLICO (ART. 2º, III)

ATIVIDADE DESENVOLVIDA VALOR DA HORA TRABALHADA (R$)

Planejamento 150,00

Coordenação 150,00

Supervisão 150,00

Execução 150,00

 
TABELA 4 - ATIVIDADES DE APLICAÇÃO, FISCALIZAÇÃO OU SUPERVISÃO DE PROVAS DE CONCURSO

PÚBLICO (ART. 2º, IV)

ATIVIDADE DESENVOLVIDA VALOR DA HORA TRABALHADA (R$)

Aplicação 120,00

Fiscalização 120,00

Supervisão 150,00

  

ANEXO II

AUTORIZAÇÃO PARA DESEMPENHO DE ATIVIDADES EVENTUAIS PREVISTAS NO ART. 76-A DA LEI Nº
8.112/1990

Considerando o disposto na Portaria Cade nº 754, de 2 de outubro de 2019, que regulamenta o
pagamento da Gra�ficação por Encargo de Curso ou Concurso - GECC no âmbito do Conselho
Administra�vo de Defesa Econômica, eu, ___________________________________________ (nome),
matrícula SIAPE nº __________________, ocupante do cargo efe�vo de
______________________________________________________ (denominação, código, etc.), lotado
no(a) (órgão/en�dade/unidade)__________________________________________________, solicito
autorização para par�cipar de processo sele�vo e, na hipótese de aprovação, liberação para
desempenhar a(s) a�vidade(s) a seguir especificada(s):

DATA ATIVIDADE HORÁRIO CARGA
HORÁRIA

LOCAL

  INÍCIO FIM   
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_____________, ___ de _____________ de 2_____.

__________________________________________

Assinatura do servidor (preferencialmente, eletrônica)

MANIFESTAÇÃO DA CHEFIA IMEDIATA

 

     Par�cipação não autorizada.

 Par�cipação autorizada, SEM compensação das horas trabalhadas.

 Par�cipação autorizada, COM compensação das horas trabalhadas.

 

 

________________, de ___ de ____________ de 2____.

__________________________________________

Assinatura da Autoridade Competente (preferencialmente, eletrônica)

 

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO DE ATIVIDADES

Pela presente DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO DE ATIVIDADES, eu ____________________________
(nome completo), matrícula SIAPE nº ________________, ocupante do cargo efe�vo de
_____________________________ (denominação, código, etc.) do Quadro de Pessoal do
__________________________________ (órgão ou en�dade), em exercício na (o)
__________________________________________ (órgão/en�dade/unidade organizacional), DECLARO
ter par�cipado, no ano em curso, das seguintes a�vidades previstas no art. 76-A da Lei nº 8.112/1990, e
no Decreto nº 6.114/2007:

ATIVIDADE ÓRGÃO OU INSTITUIÇÃO HORAS TRABALHADAS (Qtde)

   

   

   

   

   

TOTAL DE HORAS TRABALHADAS  

DECLARO, sob minha inteira responsabilidade, serem exatas e verdadeiras as informações aqui
prestadas, sob pena de responsabilidade administra�va, civil e penal.

Assinatura do Servidor (preferencialmente, eletrônica)

 
ANEXO IV

MAPA DE COMPENSAÇÃO DAS HORAS TRABALHADAS
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Considerando o disposto no Decreto nº 6.114/2007 e o teor da Portaria Cade nº 754, de 2 de outubro de
2019, informamos que as horas trabalhadas pelo (a) servidor (a) no desempenho da (s) a�vidade (s)
vinculada (s) ao pagamento da Gra�ficação por Encargo de Curso ou Concurso (GECC), foram ou serão
objeto de compensação, nas datas e condições a seguir discriminadas:

ATIVIDADE COMPENSAÇÃO DAS HORAS TRABALHADAS

DATA DESCRIÇÃO
HORÁRIO

CARGA HORÁRIA TOTAL DATA
HORÁRIO

TOTAL DE HORAS COMPENSADAS
INÍCIO FIM INÍCIO


